
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.178-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do
Programa Nacional de Alimentação Escolar,
institui o Programa Dinheiro Direto na Escola,
altera a Lei nº 9.533, de 10 de dezembro de 1997,
que dispõe sobre programa de garantia de renda
mínima, institui programas de apoio da União às
ações dos Estados e Municípios, voltadas para o
atendimento educacional, e dá outras
providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 6º Os cardápios do programa de alimentação escolar, sob a responsabilidade dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão elaborados por nutricionistas capacitados,
com a participação do CAE e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade, sua
vocação agrícola e preferência por produtos básicos, dando prioridade, dentre esses, aos semi-
elaborados e aos "in natura".

  Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios utilizarão, no
mínimo, setenta por cento dos recursos do PNAE na aquisição dos produtos básicos.

Art. 7º Na aquisição dos gêneros alimentícios, terão prioridade os produtos da
região, visando a redução dos custos.
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